DECRETO Nº 21.759, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
 
Altera o caput do inc. XVIII e os art. 12-A e 12-B e inclui als. a a e no inc. XVIII do art. 9º  todos do Decreto nº 12.091, de 14 de setembro de 1998 - que aprova o Regulamento da Progressão Funcional.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica alterado o caput e incluídas alíneas a a e no inc. XVIII do art. 9º do Anexo ao Decreto nº 12.091, de 14 de setembro de 1998, conforme segue:
“Art. 9º  ...................................................................................................................
..................................................................................................................................
XVIII – Participação em processos de coaching, preceptoria em saúde, coordenação de programa e de comissões, conforme segue:
a) participação em processo de coaching como coachee, certificado pelo Município, atribuindo-se 4 (quatro) pontos, limitado a essa pontuação em caso de apresentação de mais de um título;
b) participação em processo de coaching como coach, certificado pelo Município, atribuindo-se 5,5 (cinco virgula cinco) pontos, limitado a essa pontuação em caso de apresentação de mais um título;
c) preceptoria ou tutoria na área de saúde, atribuindo-se 0,5 (zero vírgula cinco) pontos por semestre de atuação, limitado a 5,5 (cinco vírgula cinco) pontos;
d) coordenação de programa em saúde, atribuindo-se 1 (um) ponto por ano de atuação, limitado 4 (quatro) pontos;
e) participação como membro de comissão representativa de saúde, atribuindo-se 1 (um) ponto por ano de atuação, limitado a 4 (quatro) pontos.
........................................................................................................................"(NR)

Art. 2º  Fica alterado o caput e o § 1º do art. 12-A do Anexo ao Decreto nº 12.091, de 1998, conforme segue:
“Art. 12-A  Os funcionários deverão entregar, em data e formato estabelecidos em Edital, as cópias dos títulos, apresentando os respectivos originais para devida conferência e devolução imediata, juntamente a um registro de entrega do qual constará a quantidade de documentos submetidos à avaliação.
§1º  Os funcionários que concorrerem à progressão funcional e que estiverem legalmente afastados do Município, deverão entregar os títulos na Loja de Atendimento ao Servidor, da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio.
...................................................................................................................... ”.(NR)
Art. 3º  Fica alterado o art. 12-B do Anexo ao Decreto nº 12.091, de 1998, conforme segue:
“Art. 12-B  Para análise dos títulos cuja apresentação for necessária, será constituído Grupo de Trabalho, integrado por funcionários estáveis, designados pelo Prefeito, sob responsabilidade da Diretoria de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio,  na Administração Centralizada, e seus correspondentes nas Autarquias e Fundação.” (NR)
Art. 4º  Ficam revogados no Anexo do Decreto nº 12.091, de 14 de setembro de 1998:

I – os §2º e §3º do art. 12-A;

II – o parágrafo único do art. 16, e

III – o inc. IV do art. 17-A.
Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de novembro de 2022.
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Roberto Silva da Rocha,

Procurador-Geral do Município. 
